
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 7482, DE 28 DE MARÇO DE 2016 

Ponto Facultativo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do f!spírito Santt1, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A: 

Art.1° Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nos órgãos da Administração Pública 
Municipal, o dia 4 de abril (segunda-feira) do ano corrente, em virtude das tradições 
Religiosas em homenagem a Nossa Senhora da Penha, Padroeira do Espírito Santo. 

Art.2º Excetuam-se da medida prevista no artigo 1 ºdeste Decreto, as atividades essenciais, de 
urgência e emergêncil't, os serviços considerados ininterruptos e por possuírem calendário 
próprio, as unidades de ensino da rede municipal. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícaçào. 
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Palácio Municipal em Sefra, füJS 28 de mru'ç!J de 2016. 

ELOS 
Prefeito Municipal 
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